
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.789.005 - RS (2018/0341370-4)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ANITA MARIA SOMACAL GHISOLFI 
ADVOGADOS : MAURÍCIO FERRON  - RS055817 
   RAFAEL PLENTZ GONÇALVES  - RS062492 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por ANITA MARIA 

SOMACAL GHISOLFI, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 6ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 

245/246e):

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTES 
NOCIVOS. RUÍDO. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. 
CABIMENTO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 
11.960/2009. DIFERIMENTO PARA EXECUÇÃO.
1. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na forma 
exigida pela legislação previdenciária aplicável à espécie, possível 
reconhecer-se a especialidade da atividade laborai por ele exercida.
2. O reconhecimento da atividade especial em razão da exposição ao 
agente físico ruído deve se adequar aos estritos parâmetros legais 
vigentes em cada época (RESP 1333511 - Castro Meira, e RESP 
1381498 - Mauro Campbell).
3. A exposição a níveis de ruído acima dos limites de tolerância 
estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a 
atividade como especial, independentemente da utilização ou não de 
equipamentos de proteção e de menção, em laudo pericial, à 
neutralização de seus efeitos nocivos (STF, ARE 664335, Relator 
Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 4/12/2014, publicado em 
12/2/2015).
4. Os equipamentos de proteção individual não são suficientes, por si só, 
para descaracterizar a especialidade da atividade desempenhada pelo 
segurado, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.
5. Preenchidos os requisitos legais, tem o segurado direito à revisão da 
aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data de entrada do 
requerimento administrativo.
6. Deliberação sobre índices de correção monetária e taxas de juros 
diferida para a fase de cumprimento de sentença, a iniciar-se com a 
observância dos critérios da Lei 11.960/2009, de modo a racionalizar o 
andamento do processo, permitindo-se a expedição de precatório pelo 
valor incontroverso, enquanto pendente, no Supremo Tribunal Federal, 
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decisão sobre o tema com caráter geral e vinculante. Precedentes do STJ 
e do TRF da 42 Região.
7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à 
implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do 
artigo 497, capuz, do Código de Processo Civil.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 256/260e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Decretos ns. 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79 – o Decreto n° 

53.831/64 relaciona a umidade como agente insalubre. A 

exposição do segurado aos agentes relacionados no Quadro 

Anexo do Decreto 53.831/64 até 05.03.1997, quando foi 

publicado o Decreto 2.172/97, asseguram o cômputo do tempo de 

serviço como especial, permitindo a sua conversão em tempo 

comum. No que tange aos agentes químicos constantes no anexo 

13 da NR-15, que os riscos ocupacionais gerados não requerem a 

análise quantitativa de sua concentração ou intensidade máxima e 

mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela 

avaliação qualitativa. Ao contrário do que ocorre com alguns 

agentes agressivos, como, v.g., o ruído, calor, frio ou eletricidade, 

que exigem sujeição a determinados patamares para que reste 

configurada a nocividade do labor, no caso dos tóxicos orgânicos 

e inorgânicos, a exposição habitual, rotineira, a tais fatores 

insalutiferos é suficiente para tornar o trabalhador vulnerável a 

doenças ou acidentes. Em se tratando de agente físico ruído, é 

admitida como especial a atividade em que o segurado ficou 

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05-03-1997, em que 

aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79, e, a partir da 

publicação do Decreto n. 2.172/97, é considerada especial a 

atividade em que o segurado ficou exposto à pressão sonora 
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superior a 90 decibéis, e a partir da publicação do Decreto n. 

4.882, de 18-11-2003, é considerada especial a atividade em que o 

segurado ficou exposto ao nível 85 dB(A). Quando o caso 

concreto aponta variação de níveis de ruído, deve-se considerar a 

médica ponderada ou, na impossibilidade de sua aferição, o 

critério de picos de ruído. O perito constatou a existência de 

agente nocivo ruído contínuo variável de 85,2 db até 90,3 db 

entre 24.12.1998 até 17.11.2003- fl. 164. 17.11.2003- fl. 164; e

II. Art. 1.022 do Código de Processo Civil – o acórdão foi omisso em 

relação aos documentos de fls. 16/22 - formulários DSS 8030 e 

PPP - os quais atestam a exposição habitual e permanente da 

autora a agentes nocivos ruído, umidade e produtos químicos.

Alega a inaplicabilidade da Súmula 7/STJ, e, ainda, que o STJ entende 

que o § 5° do art. 57 da Lei n. 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a 

conversão de todo o tempo trabalhado em condições especiais, ainda que posteriormente 

a maio de 1998, em razão do direito adquirido à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum, consoante decidido no recurso 

especial repetitivo n. 1.151.363.

Sem contrarrazões (fl. 278e), o recurso foi admitido (fls. 279/281e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinados com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta 

Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a 

não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a 

recurso ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 
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repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de 

assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 

Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da 

Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

A Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não 

sanada no julgamento dos embargos de declaração, porquanto foi omisso em relação aos 

documentos acostados aos autos os quais atestam a exposição habitual e permanente da 

autora a agentes nocivos ruído, umidade e produtos químicos.

Ao prolatar o acórdão mediante o qual os embargos de declaração foram 

analisados, o tribunal de origem enfrentou a controvérsia no sentido da impossibilidade 

de considerar picos de ruídos na medição do agente ruído, bem como não ter sido 

comprovada a exposição à umidade e aos agentes químicos (fls. 257/258e): 

A questão referente ao reconhecimento do tempo de serviço especial pela 
exposição ao agente físico ruído, quando este apresenta níveis de 
medição variáveis, foi devidamente apreciada, conforme se extrai dos 
seguintes trechos:

(...)
Assim, devem ser parcialmente providos o recurso do 
INSS e a remessa necessária. no ponto. para o.fim de *siar 
o enquadramento das atividades exercidas no período de 
24/12/1998 a 17/11/2003. Com eleito, considerando que o 
laudo pericial judicial aponta ruido variável de 85,2 a 90.3 
d13(A) no setor de trabalho da autora durante o intervalo 
em apreço, não havendo nos autos elementos que 
permitam concluir, com razoável margem de certeza, que 
em parte significativa da jornada de trabalho a segurada 
estivesse exposta a níveis de ruído superiores aos limites de 
tolerância previstos (no caso. 90,decibéis),  não é possível 
o reconhecimento da especialidade do labor no período.
Por oportuno, registre-se não ser possível o 
reconhecimento da atividade como especial 
considerando-se apenas os picos de ruído, pois o 
regramento legal é claro ao exigir a quantificação da média 
a que o trabalhador esteve exposta ao longo da jornada de 
8 horas  (Nível de Exposição Normalizado - NEN).
(...)
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Em relação à exposição aos agentes nocivos "umidade" e "agentes 
químicos", da mesma forma, não há qualquer omissão no acórdão 
embargado, vez que não foi juntado nenhum documento que informe a 
exposição da autora aos referidos agentes. Tanto o PPP fornecido pela 
empresa (fl. 21) quanto o laudo pericial produzido em juízo (fls. 162-168) 
apontam apenas a exposição a ruído no período em questão (de 
24/12/1998 a 17/11/2003).

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 

juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a 

decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não 

se considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil 

de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. 

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na 
ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. 

Min. Napoleão Nunes, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).
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O tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos 

contidos nos autos, consignou que não restou comprovada a especialidade no período de 

24/12/1998 a 17/11/2003, nos seguintes termos (fls. 232/235e):

O período controverso de atividade exercida em condições especiais está 
assim detalhado:
Período: 01/09/1986 a 11/10/2005
Empresa: Frigorífico Ideal S.A./ Sulina Alimentos S.A./ Perdigão 
Agroindustrial S.A./ BRF - Brasil Foods S.A.
Ramo: Alimentos
Função/Atividades:
(...)
-24/12/1998 a 31/12/2003 e 01/01/2004 a 11/10/2005: "Ajudante 
Frigorífico" e "Pco Frig II" no setor "Sala de Cortes" (atividades, 
conforme PPP: "Separar coxa e peito de frango, corte vertical e 
transversal, abrir peito, retirar asa, cortar asa de frango, cortar tulipa, 
classificar drumette, apanhar produtos diversos de frangos na bacia, 
retirar peito de frango e limpar, separar pele de frango, classificar 
produtos diversos, (...)".

Agentes nocivos:
(...)
-24/12/1998 a 31/12/2003 e 01/01/2004 a 11/10/2005: Ruído de 85,2 a 
90,3 dB(A).
Enquadramento legal: Códigos 1.1.6 do Quadro Anexo do Decreto 
53.831/1964, 1.1.5 do Anexo 1 do Decreto 83.080/1979, 2.0.1 do Anexo 
IV do Decreto 2.172/1997 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/1999, 
com a alteração introduzida pelo Decreto 4.882/2003.
Provas: DSS-8030 (fls. 16-20); PPP (fls. 21-22); laudo pericial judicial 
(fls. 162-168).

Observo que, na sentença, o Magistrado referiu que considera especial a 
atividade na qual existe exposição a ruído superior a 80 dB(A) até 
05/03/97, data do advento do Decreto n° 2.172/97 e, após essa data, 
eleva-se o patamar para 85 dB(A), nos moldes do Decreto n° 4.882/2003.
Este não é, todavia, o entendimento dominante neste Tribunal. Com 
efeito, quanto ao agente nocivo ruído adota-se o entendimento pacífico 
do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de limitar o reconhecimento 
da atividade especial aos estritos parâmetros legais vigentes em cada 
época (RESP 1333511 - Castro Meira, e RESP 1381498 - Mauro 
Campbell), de modo que é tida por especial a atividade exercida com 
exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 
2.172/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o 
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 
18/11/2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 
85 decibéis (AgRg no REsp 1367806, Relator Ministro Herman 

Documento: 97272573 Página  7 de 14

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Benjamin, Segunda Turma, vu 28/5/2013), desde que aferidos esses níveis 
de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou 
noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.
Assim, devem ser parcialmente providos o recurso do INSS e a remessa 
necessária, no ponto, para o fim de afastar o enquadramento das 
atividades exercidas no período de 24/12/1998 a 17/11/2003. Com efeito, 
considerando que o laudo pericial judicial aponta ruído variável de 85,2 
a 90,3 dB(A) no setor de trabalho da autora durante o intervalo em 
apreço, não havendo nos autos elementos que permitam concluir, com 
razoável margem de certeza, que em parte significativa da jornada de 
trabalho a segurada estivesse exposta a níveis de ruído superiores aos 
limites de tolerância previstos (no caso, 90 decibéis), não é possível o 
reconhecimento da especialidade do labor no período.
Por oportuno, registre-se não ser possível o reconhecimento da atividade 
como especial considerando-se apenas os picos de ruído, pois o 
regramento legal é claro ao exigir a quantificação da média a que o 
trabalhador esteve exposto ao longo da jornada de 8 horas (Nível de 
Exposição Normalizado - NEN).
Conclusão: Restou devidamente comprovado nos autos o exercício de 
atividade especial pela parte autora, conforme a legislação aplicável à 
espécie, em virtude de sua exposição ao agente nocivo "ruído", nos 
períodos de 01/09/1986 a 23/12/1998 e 18/11/2003 a 11/10/2005.
Para a caracterização da especialidade, não se exige exposição às 
condições insalubres durante todos os momentos da prática laboral, 
sendo suficiente que o trabalhador, em cada dia de trabalho, esteja 
exposto a agentes nocivos em período razoável da jornada, salvo 
exceções (periculosidade, por exemplo). Habitualidade e permanência 
hábeis para os fins visados pela norma - que é protetiva - devem ser 
analisadas à luz do serviço desenvolvido pelo trabalhador, cujo 
desempenho, não descontínuo ou eventual, exponha sua saúde à 
prejudicialidade das condições físicas, químicas, biológicas ou 
associadas que degradam o meio ambiente do trabalho. Nesse sentido: 
EINF 2004.71.00.028482-6/RS, Relator Desembargador Federal Luís 
Alberto D'Azevedo Aurvalle, D.E. 8/1/2010 e EIAC 
2000.04.01.088061-6/RS, Relator Desembargador Federal Fernando 
Quadros da Silva, DJU 3/3/2004.
A utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) é irrelevante 
para o reconhecimento das condições especiais, prejudiciais à saúde ou à 
integridade física do trabalhador, da atividade exercida no período 
anterior a 3 de dezembro de 1998, data da publicação da MP 1.729, de 2 
de dezembro de 1998, convertida na Lei 9.732, de 11 de dezembro de 
1998, que alterou o § 2° do artigo 58 da Lei 8.213/1991, determinando 
que o laudo técnico contenha informação sobre a existência de tecnologia 
de proteção individual que diminua a intensidade do agente agressivo a 
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 
estabelecimento respectivo. A própria autarquia já adotou esse 
entendimento na Instrução Normativa 45/2010.
Após esta data, de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal 
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Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo - ARE 
664335, submetido ao regime de repercussão geral (tema 555), Relator 
Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 4/12/2014 e publicado em 
12/2/2015, o uso de equipamentos de proteção individual somente 
descaracterizaria a atividade em condições especiais se comprovada, no 
caso concreto, a real efetividade, suficiente para afastar completamente a 
relação nociva a que o empregado se submete.
Especificamente quanto ao agente ruído, a Suprema Corte assentou 
entendimento que na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima 
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito 
do Perfil Profissiográfico Previdenciário, no sentido da eficácia do 
Equipamento de Proteção Individual, não descaracteriza o tempo de 
serviço especial para aposentadoria.
No caso sob análise, ainda que alguns documentos façam referência ao 
uso de equipamentos de proteção, não restou comprovado o efetivo 
fornecimento pela empresa e tampouco ficou demonstrado o uso 
permanente pelo empregado durante toda a jornada de trabalho. Assim, 
o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a 
especialidade do tempo de serviço em exame.
Também não prospera o argumento do INSS no sentido de que o laudo, 
por não ser contemporâneo ao exercício das atividades, não serviria para 
a comprovação da especialidade da atividade. Isso porque, se em data 
posterior ao labor despendido, foi constatada a presença de agentes 
nocivos, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e 
segurança do trabalho que advieram com o passar do tempo, reputa-se 
que, à época do labor, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, 
dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua 
nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das 
tarefas.
Portanto, deve ser mantida a sentença quanto ao reconhecimento da 
especialidade das atividades exercidas nos períodos de 01/09/1986 a 
23/12/1998 e 18/11/2003 a 11/10/2005.

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, de que restou comprovada a exposição habitual e permanente da autora a 

agentes nocivos ruído, umidade e produtos químicos, demandaria necessário 

revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do 

óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial”. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES 
QUÍMICOS. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. NECESSIDADE DE LAUDO 
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TÉCNICO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REVISÃO DO 
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DA 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ.
1. O STJ sedimentou o entendimento de que a configuração do tempo 
especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor.
2. E ainda a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o 
reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído só se dá através de 
laudo pericial; caso contrário, não é possível o reconhecimento do labor 
em condição especial. 
3. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo, soberano na análise das 
circunstâncias fáticas da causa, concluiu que "nem o laudo pericial nem 
o perfil profissiográfico previdenciário possibilitam o enquadramento 
especial no interstício de 6/3/1997 a 17/11/2003, por não trazerem 
elementos que apontem a sujeição, habitual e permanente, à pressão 
sonora superior ao limite de 90 (noventa) decibéis, além de não 
indicarem a concentração dos agentes químicos, em desacordo com o 
exigido na legislação previdenciário vigente à época (Decretos n. 
2.172/97 e 3.048/99)" (fl. 344, e-STJ).
4. O Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a 
orientação deste Tribunal, pelo que incide, na espécie, a Súmula 83/STJ,
5. Acrescente-se que, para infirmar as conclusões da Corte de origem, 
acatando os argumentos da parte recorrente, necessário seria ao STJ 
reexaminar o conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 
7/STJ.
6. Recurso Especial não provido.
(REsp 1657400/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 02/05/2017).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 
ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS 
ENTRE 06/03/1997 E 18/11/2003. ATIVIDADE ESPECIAL. 
DESCARACTERIZAÇÃO. INVERSÃO. SÚMULA 7. INCIDÊNCIA. 
PERÍCIA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2).
2. Este Tribunal, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 
1.398.260/PR, pacificou o entendimento de que o limite de tolerância 
para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente 
ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, 
conforme Anexos IV dos Decretos n. 2.172/1997 e n. 3.048/1999.
3. Hipótese em que o acórdão recorrido concluiu que a parte autora 
esteve exposta a ruído inferior a 90dB, o que descaracteriza o exercício 
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de atividade especial. 4. Mostra-se inviável a verificação da tese de que 
"a sujeição a ruído acima de 80dB já considerou a atenuação 
proporcionada pelo EPI" sem esbarrar no óbice da Súmula 7 do STJ, 
visto que se trata de afirmação sem respaldo nas conclusões das 
instâncias ordinárias.
5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido 
de que o juiz é o destinatário da prova e pode, assim, indeferir, 
fundamentadamente, aquelas que considerar desnecessárias, a teor do 
princípio do livre convencimento motivado. 6. "Aferir eventual 
necessidade de produção de prova demanda o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, dado o 
óbice do enunciado 7 da Súmula do STJ."(AgInt no AREsp 938.430/SP, 
Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 
17/08/2017, DJe 28/08/2017).
7. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 918.766/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 08/08/2018).

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 
SERVIÇO ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COM 
EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL. NÃO CONFIGURADA 
HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. ENTENDIMENTO DA 
CORTE DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. ÓBICE 
DA SÚMULA 7/STJ.
1. No tocante ao exercício de atividade com exposição a agente nocivo, a 
matéria já foi decidida pela Primeira Seção deste Tribunal, pelo rito dos 
recursos repetitivos, nos termos do art. 543 do CPC, no qual foi 
chancelado o entendimento de que: "À luz da interpretação sistemática, 
as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e 
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo 
ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação 
correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o 
trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições 
especiais" (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991)." (REsp 1.306.113/SC, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, DJe 7/3/2013).
2. O Tribunal de origem, baseado nas provas acostadas aos autos, 
entendeu pela ausência de comprovação documental da exposição a 
agente nocivo, bem como pela não comprovação de habitualidade e 
permanência da exposição debatida. Não pode esta Corte Superior rever 
tal entendimento, a teor da Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1126121/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 27/11/2017).

O Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea c 
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do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao cotejo 

analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram de 

situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que a Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas.

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
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divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, 
não sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do 
RISTJ).  A não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 
541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento 

ou improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º, do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, 
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sendo desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 

AgR/CE, Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 

18.05.2017), embora tal elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, 

§ 11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de 

verba honorária em desfavor da parte ora Recorrente.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de 

Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM 

PARTE do Recurso Especial, e NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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